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Alfredo Cardoso <alfredo.cardoso@dataprom'com>
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@licita-cåä .är*¡ãã".gou.br" 'pt"gao01@licitacao'caucaia'ce'gov'br>
Cc: SUPAT <suPat@dataprom'com>

Prezado Sr.(a) Pregoeiro(a), Boa tardel

por meio da presente, a DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIçOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA'

encaminha em ânexo rmpugnação ao Editar präõa" Ètãmoni.o no"zozl.11.2g.oi deste Municipio de caucaia/cE'

IT

Favor acusar recebimento

Atenciosamente,

Alfredo Gardoso

Analista de Licitaçöes

Tel.: +55 413014'1332

Cel.: +55 41 9288-2398
Scluqóçs inlcli¡untes pal;rr nrohiildrde

alf redo. ca rd oso@d ataP rom. com

Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, 470

Hauer I Curitiba-PR I Brasil I CEP 81 '630-010
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TLUSTR¡SSIMA MATIA LEONEZ MIRANDA SERPA PREGOEIRA Do MUN¡CíPIO DE

CAUCAIA- ESTADO DO CEARA.

trñrr^r ntr ÞpFGÃo Fl ETRÔNICO No 2021.',1.29.0'l

DATApROM EQUIPAMENTOS E SERVIçOS DE INFORMÁÏCA TNDUSTRIAL LTDA'

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 80.590.045/0001-00, com

sede na rua Tenente Francisco Ferreira de souza, 470 - Hauer, Curitiba-PR, vem,

respeitosamente e tempestivamente, apresentar

t,

IMPUGNAçÃO

Rubnca
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aos termos do Edital em epígrafe, com sustentaçäo no art. 24, S 10, do Decreto n'

10.O24t2O1g, tendo em vista que o mesmo possuiflagrantes ilegalidades que ensejam a

alteração do edital e a designaçäo de nova data para realizaçäo do certame' pelas

razöes e motivos a seguir'

furù'['{.nor:r'lÊ l:rilfi(:ittcÞ ÍÊr¡Ètr(ì dÉ g¿¡¿¡,{fü'llour{ ltEF8l63t-,qJÛ'LurilittÛ/Pß - ttl{t$il
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1. TEMPESTIVIDADE:

A impugnaçäo ora apresentada está em consonância com a legislação

pertinente a matéria de licitações públicas, inclusive, estando dentro do prazo instituído

pelo art.24, S 10, do Decreto n. 10.024t2019, c/c o item 14.1 do Edital, considerando

que a empresa lmpugnante é licitante.

Assim,oplazoparuaapresentaçäodestaimpugnaçäoseesgotano

dia 10112120211 - sexta-feira (terceiro dia útil que antecede a data fixada para abertura

da sessão pública, 15112t2021 - quarta-feira), ocasião em que estará devidamente

protocolada, devendo Ser a mesma recebida e devidamente analisada por Vossas

Senhorias.

2. SíNTESE DOS FUN.DAMENTOS:

Na expectativa de participar do certame em referência, a impugnante

obteve o Edital em apreço, que tem como objeto "Regisfro de Preço para futuras e

eventuais agursþões e implantações de materiais e equipamentos semafóricos bem

como prestagões de serviços de sinalizações viárias para atender as necessrUades da

autarquia de trânsito do município de Caucaia - CE".

contudo, após a análise do mesmo, a lmpugnante se deparou com

vários problemas e ilegalidades, de diversas vertentes, não restando outra oportunidade

na esfera administrativa senão impugnar o mesmo.

Em primeiro lugar, o Edital possui vícios com relação a ausência de

informações e previsöes de remuneração de equipamentos, que impedem a adequada

formulaçäo de proposta e a futura execução do objeto. A situação Se agrava em razáo

de existir sobrepreço em relação a alguns itens e subpreço em relaçäo a outros itens'

dando espaço para que exista possívelfraude à licitaçäo'

Em segundo lugar, o item 12 do Edital e a cláusula Terceira da Minuta

Rubr¡c
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do Contrato do Edital (Anexo V), possuem vfcio que afronta o art' 40, XlV, 'c'e 'd' e o

art.55, lll, da Lei no 8.666/1993, pe¡ deixarem de prever critério de atu4lizaÇão

financeira e penalizaçöes por eventuais atrasos nos paoamentos.'

ap

Em terceiro lugar e último lugar, tanto o item 12.2, do Edital, quanto a

Cláusula Terceira, item 3.1, da Minuta do Contrato (Anexp V), também contêm

ilegalidade na medida em que é ilegal condicionar o pagamento (ou retê-lo) a

comprovação da regularidade previdenciária e entrega de cópia autenticada da folha de

pagamento, por extrapolar as normas previstas nos arts. 55 e 87 da Lei no 8'666/1993'

A lmpugnante reitera que a presente impugnação tem por escopo täo

somente a melhor satisfação do interesse prlblico, o que se viabilizará com a integral

retificação dos vlcios que se passa a apontar.

z.t. RusÊructe oe ¡ruronu¡cöes ru¡¡oervre¡¡te¡s p¡Rl'e roRm¡.¡lecÃo oRs

PROPOSTAS - SITUACÃO AGRAVADA PELA INCOMPATIBILIDADE DE PREÇOS

DE MERCADO - VIOLACÃO AO ART. 70. 620. il. DA LEI No 8.666/93:

Por fim, considerando o objeto do certame, é de se ver que alguns

itens essenciais para sua regular execuçäo não estão especificados tecnicamente como

deveriam, o que macula definitivamente a seriedade e legalidade do r:ertame. Nesse

sentido, veja-se:

(Fl.33)

Note-se que o Edital não especifica nenhum detalhamento técnico,

sendo que tal item possui diversos tipos de modelos e aplicações, podendo o valor

unitário deste item ter uma variação muito grande, que vai de algumas dézenas de reais

para um simples botão de acionamento, até milhares de reais para uma botoeita padrão

CONTRAN.

Além disso, note-se que, até mesmos quanto aos itens que possuem

uma especificação técnica mais detalhada, ainda faltam informações äcerca da

Ri.r¡¡ f*oectlr, Fr¡rncìsco f'tl¡r.'rrs dú $ùurû. {t0 - }Joucr ItEP 8'169t-Ol0" Crlritiltû/Pß - 8roÜil
'"-- ''"* '--nÀ-t.rù-áur¡' 
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composição orçamentária unitária, tal como ocorre com o item 6 "Fornecimento de

Controlador SemafÓrico digitatde 6 fases" (fl'32, do Termo de Referência)'

lsto porque o instrumento convocatório näo especifica de que forma o

Edital definiu o preço de R$ 4.113,33 (quatro mil, cento e treze reais, e trinta e três

centavos). Afinal, é previsto que o controlador semafórico conte com o "Sisfema

Nobreafl', entretanto, somente o Sistema requerido jUntamente com o controlador já

custa além do valor unitário estimado para o todo o previsto no item 6.

A situaçäo se agrava na medida em que ainda há uma diferença de

preços em relação aos lotes 1 e 2 da licitaçäo (materiais e serviços)' lsto é, nota-se que

os valores unitários de certos itens do lole 2 (serviços) estão muito acima do preço

praticado no mercado, enquanto o preço definido para itens do lote 1 (materiais) estão

defasados.

Por exemplo, destaca-se novamente o item "z ' Fornecimento de

Botoeira Semafórica para Pedesfre". Veja-se que o valor estimado do referido materialé

de R$ 2.gg3,33; contudo, o respectivo item de serviço para instalação deste dispositivo,

no Lote 2 - "40 - lnstalação de botoeira para utilizaçäo em faixas de pedestr€S" -,

representa quase 50% do valor de fornecimento do item, isto é, R$ 1'440,00' Evidente

que este valor está muito acima do que é praticado no mercado para instalar uma

simples botoeira.

Aberturas tais como estas permitem que haja um sobrepreço de certos

itens em detrimento de outros, permitindo, ao fim e ao cabo, que ocorra fraude à

licitação. lsto, pois ê capazdo licitante ofertar sobrepreço para determinados itens cujos

quantitativos licitados são subestimados e subpreços para os superestimados' o que

torna o Valor global da sua proposta reduzido, sagrando-se, desta feita, vencedor da

licitação.

Após firmado o contrato administrativo, durante a execuçäo do objeto

contratado, momento em que se observará a inconsistência do previsto em Edital, serão

realizados acréscimos e supressöes, por meio de competente termo aditivo contratual'

fì il ¡r ï'{,o(ulrt( frt¡lrr(:rlict} l;trrr.'rrll (r8 !îl){.1¿11, '¡ f 0 - }{our'¡ l CE P 81 Õ3$- 01 0 " gtlrilìttÛ¿pß ' üf n$ ll
"-" -. "-n.nr, 

(^ìl) lo¡q, t:i0{¡ f \4/!Ýr¡r.úútrFfùfn;r¡1,ßn"l I $ötrlírtôlFldü1.¡lllt(1ltt.[o$
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Neste momento a remuneração do particular contratado, reduzida inicialmente, será

majorada indevidamente, circunstância que anula a vantajosidade observada na

licitaçäo, fato que é extremamente danoso ao interesse público'

Nesse exato sentido Mençnl JUSreru FIU¡¡O explica o que seria o 'Jogo

de planilha":

"(.,.) conslsfe em formular preços elevados para os quantitativos

insuficientes e preços irrelevantes para os quantitativos

excesslyos prevlsfos na planìlha anexa ao edital. lsso redunda

em um preço gtobat reduzido, que pode assegurar a vitória ao

ticitante. tniciada a execução, confirma-se o equlvoco no proieto

em gue se fundamentou a ticitação' Logo, é necessétrio

modificação contratual para elevar os quantitatiyos dos itens que

têm preços elevados e reduzir as quantidades dos ifens que têm

preços reduzidos' O resuttado é uma alteração radical da

proposta, reftetindo a incompatibitldade entre o obieto licitado e

aquele levado à efetiva execução"1.

A prevenção contra este tipo de conduta se dá pela adequação do

instrumento convocatório. ou seja, corrigindo o Edital, a fim de que conste,

detalhadamente, os custos envolvidos no objeto licitado, bem como suas características

técnicas mínimas.

Relembre-se que a previsão de custos acerca da aquisição dos itens

licitados é imprescindível para a elaboraçäo de proposta, sendo os previstos no

quantitativo totais da licitaçäo (fl. 32) absolutamente insuficientes para tanto' viola-se,

portanto, o ar|.7o, S 20, ll, da Lei no 8'666/1993:

'Art, 7e (.,,) S 2s As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:
(...)
il - ex¡stir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

A falta de previsão de custos a respeito da aquisiçäo de controladores

torna impossÍvel a elaboraçäo de proposta, em evidente afronta ao texto legal' Vê-se

t JUsreN FlLHo,
São Paulo: Editora

nistrativos, 16s ed.,

Rr,ùrì ïe,rrìrìtû Frrrnçisco Fe¡rerrc dú !!r,ur¡r. ¡!10 - i{ù{er J cEP 8163{}-ü10 'r.itrritibolFlF ' i}r6sil
'"-' '-"'. 'ìsltli¡ 

¡Olq, Iàùfi IrTwwdntnpronr;ct¡rÏ | Õetrtûtofrrdüìsprþ0't'Ëonì

t,

Marçal. Comentários à Lei de Licitaçöes e Contratos Admi

Revista dos Tribunais,2014, P. 863.

Rubnca
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que não há o correto dimensionamento dos componentes do custo, o que viola o

dispositivo supratranscrito. Nesse sentido, é a lição de Mnnçnl Jusreru FtlHo:

"6)A previsäo dos custos e existênci a de planilhas (S 2o, inc' ll)

6,1) O conteúdo da exigência
A existência de um projeto executivo (ou, ao menos, de um

proj eto básico) PressuPöe uma correta e adequada estimativa

dos elementos comPonentes do custo.

A elaboração

realizaçáo de d ili gências para identificar os

Rubnca

aP

da planilha envolve a

preços de mercado."'

Nessa toada, deve haver não somente todas as especificações do que

a Administração pretende contratar, sob pena de inviabilidade do certame, como

também a previsão de todos os custos. Traz-se à baila decisäo do TRteuNRL DE CONTAS

DA UNIÄo bastante esclarecedora:

"11. A despeito de a responsável, em sua defesa' alegar que a

suaplanilhademonstrapreçosunitáriosequantitativosde
acordo com o prescrito em lei, uma vez que o valor de cada item

do seu orçamento expressa a composição de todos os, seus

custos uniiários, a unid"de técnica, em contra-argumentação,

afirmaqueotextodoart.To,s2o,incisolldaLeinoS'666'de
1g93, eiige o detalhamento de todos os custos unitários relativos

a cada Preço orçado.
12. ¡láo Î¿ óU¡eçao ao argumento - técnico: tem sido o
entendimento aOoiaåo por este lribunal'"3

Veja-se que a falta de clareza acerca do item a ser adquirido faz com

que aS empresas potencialmente interessadas não tenham todas as informaçöes

necessárias para fins de formulação de Suas respectivas propostas comerciais' Tal

conduta já foi reprovada pelo e. TnISUNRL DE CONTAS DA UNIÃO, conforme consta do

lnformativo de Licitação e Contratos do TCU:

"Pregão para realização de eventos: 2 - Ausência da previsão de

quunìid"d". Outra suposta irregularidade apontada no Pregão

Eletrônicon.o2212009,doComandodoExército,foiaausência
de definição dos quantitativos mínimos e máximos a serem

executados no âmbito do contrato, o que prejudicaria

2 .lustEtr¡ FILHO, Marçal, Gomentários à Lei de Licitaçöes e Gontratos Administrativos. 15

ed. Säo Paulo: Dialética,
3 Tcu - Acórdão no 2.23

2012, p.160.
iZOOb'- Plenário - Rel. Min' André Luís de Carvalho'

nuit î{'rlclìlt rl¡ln$iâop fÊrlBrr0 dÛ
+6fr (d'lÏ'J0t4,ì3r¡0 f

sr),il¿r. "l'f 0 - l{oúÉr I CEF s163t-ü:10' turiliü}ÍlPß " &ro$'ll

www.datn¡rram,corï I colìlålû(itdçlot¡rom'coln
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sobremaneira a obtenção de um preço mais vantajoso paø a

administração, o relator considerou presente a irregularidade'

Primeiro, porque ganhos de economia de escala deixam de ser

computados, tendo em vista que para aquisições e compras em

maiores quantidades são obtidos descontos substanciais'

Segundo, porque sem saber quais os quantitativos mínimos e

máiimos que podem ser praticados em determinado contrato'3

orecisão adequada. tendo em vista que näo þossui

Terceiro, porque

sem conhecer as faixas de quantidades que podem ser

requeridas, o fornecedor näo tem como avaliar sua possibilidade

de atendimento às solicitaçöes do contratante, o que o leva ou à

adoçãodevaloresmédiosnatentativadeatenuaçäodoriscode
apresentar preços não condizentes com as demandas futuras -
e, diante dessa situação, a administração pública deixa de obter

descontos que poderiam ser ofertados pela licitante consoante

asestimativasdedemanda-,ouadesistirdeparticipardo
certame para se resguardar da possibilidade de näo conseguir

executar o contrato caso o tamanho dos lotes de fornecimento

seja superior à sua capacidade produtiva' Neste último

caso, assinala o relator, haveria restriçäo da competitividade do

certame."4

Ainda, a ausência de informações essenciais no instrumento

convocatório enseja a nulidade da licitação:

m

"A restriçäo à competitividade, causada pela ausência de

informações essenciais no instrumento convocatório, é causa

que enseja a nulidade da licitação,"5

lnformações como a ora analisada säo de suma importância às

licitantes para que formulem suas propostas e preços. Caso o Edital seja insuficiente' há

sério risco de que as licitantes proponham preços muito abaixo ou muito acima do que

os preços realmente praticados, em razáo da omissäo'

TalfatoacarretadiversosprejuízosàAdministraçäo,

contratação com sobrepreço e a apresentaçäo de propostas inexequíveis.

o TCU - Acórdão n: 7912010 - rel. Min. Substituto Marcos Bemquerer Costa - Plenário - j
27.01.2010.
if Cu - Acórdäo no 1556/2007 - rel. Min' Ubiratan Aguiar - Plenário - j. 08'08'2007

ßu¡r 
.|,*r(rtn rr¡*rcrÍ.cù frrrÌiríì d( g¡1¡¡x, {'fû - }.1ðl¡*l lCEp 816$$-{110 ' turilibfilpfi ' ülnsil

"" " " 
nut f.rl: ;¡q t 4, lliiifl i.{',r;il;tt.FrÚr$'eûrr1 I cqnlotofirdntnprþnl'conì
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Às retificações devem seguir a republicação do Edital, na medida em

que tais informaçöes são essenciais para a formulaçäo de proposta.

z.z. eUSÊ¡¡cle oe pReVlSÃO Oe etU¡lzeÇÃo n¡onerÁnle e ¡URoS p¡n¡

PAGAMENTOS EM ATRASO - OFENSA AO ART. 40. Xlv. ¡c:, E rD'. E AO ART' 55'

ilt. DA LEI No 8.666/1993: ::

Em segundo lugar, é de se ver que tanto o Edital quanto a Minuta do

contrato do Edital (Anexo V), contêm ilegalidades por deixarem de prever critério de

atualização financeira e penalizações por eventuais atrasos nos pagamentos'

A omissão nesse tocante está, incialmente, no item 12 do Edital'

afrontando o ad.40, Xlv,'c'e'd" da Lei no 8.666/1993, pordeixarde preVercritério de

atualizaçäo financeira e penalizaçöes por eventuais atrasos nos pagamentos'

Como é cediço, o refer¡do dispositivo legal possui a seguinte redaçäo

tÐ

'Art,40, O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execuçäo e o tipo da licitação, a

menção de que selá regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebimento'da documentação e proposta, bem como para infcio

da abertura dos envelopes, e indicará. obriqatoriamente' o

seguinte:
(...)
ilV - condiçöes de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a
pârU, O" data'finãl do perfodo de adimplemento de cada parcela;

(...)
c) critério de atualização financeira- dos valores a serem
pãgo", desde a data final do período de adimplemento de

cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensacöes financeiras e penqliz?cöes. pgr ev-entuais

entuais anteciPaçöes de

pagamentos;"

Ru brlca

3pe

¡

Na mesma toada, a Cláusula Terceira da Minuta do Contrato do Edital

(Anexo V), também é omissa quanto a isso, afrontando o art' 55, lll, da Lei no

8.666/1993, que assim disPöe:

Rt¡rr I't,rr{$tq Fr¡tnc¡$cù l;trrerr(r dú g¡x¡¡, 'lfü ' llouÚr lCtP S16'3,s*J 0 ' Cilrtlìlt¡t/FH - $ra$ll
'"-" '-' -.-"-oná (iiI:*rilq,l roc lll{ç¡rd¡ttp¡onr,çoüï I eoiltâlrrFrd$lâfirsrtÌ.sqnr
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"Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que

estabeleçam:

e,

as condições de pagamento, os critérios, data-
icidade do reajustamento de preços, os critérios

Rubr¡ce

ap

(.)
lll-o preço e
base e period

obriqacões e a do efetivo paqamento;

Assim é que tanto o Edital quanto a Minuta do Contrato (Anexo V)

devem prever os critérios de compensaçöes financeiras e penalizações por eventuais

atrasos nos pagamentos devidos pela Administração Pública.

lndo além, especialmente na Cláusula Terceira da Minuta do Contrato

do Edital (Anexo V), verifica-se que, entre as disposições atinentes ao pagamento, não

há a previsão exigida na lei. A contrariedade ao comando legal é flagrante, como se

observa da lição doutrinária de Mnnçnu Jusrex FtlHo:

'20.3) As compensações financeiras e consequências do

inadimplemento
O ató convocatório deve disciplinar as condiçöes de

adimplemento tanto no

tocante ao particular como à própria Admin stração. Omitir

A idei

de democracia exig submissão do Estado e de seus agentes

à observância dos princfpios jurfdicos fundamenta s. Entre esses
princípios, está o da obrigatoriedade das convençöes eda
vedação à impunidade.

ao ás, há

dispositivo constitucional explÍcito submetendo o Estado

responde r por atos ilfcitos (contratuais ou näo).
Significa que,

ues

Portanto, o vício deve ser sanado, com a republicaçäo do Edital

contendo previsão acerca das consequências de atrasos no pagamento fiuros e

correçäo monetária) e o adiamento da sessão. Mantida a situação, é evidente a

ilegalidade, como inclusive reconhece a jurisprudência:

Licitações e Contratos Administrativos. 15

sublinhamos.
u Justeru FlLHo, Marçal. Comentários à Lei de

ed. Säo Paulo: Dialética,2012, p. 648' Grifamos e

tlt¡ù'l(.r){r1lf l:riln(:rl{ct} l:(Itrrii'(ì 4r('ljr:l.trr¡,.{10 - }{ûUr'{ lC¿F 81Ó3ft-fl1(} " üur;littÛ/Fß'nltlsil-..n¡ 
t.ttl3llt4, lJ(l{l lwwxdntsprnm,rì$rï | eorìl¡Tlo('irdjt¡iìflfütll fotlì
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'ADMINISTRATIVO. EDlrAL. IMPUGNAçÃO DE CLAUSULAS.

EXIGÊNCIA DE LIVRO DIARIO PARA PROVA DA

ouALrFlcAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA' ILEGALIDADE.

nÈrËÑcÂo' or FATURAS NA INoBSERVÂNcIA DAS

CONDIdÖES DE HABILITAÇÃO NO CURSO DO CONTRATO.

ueôÁlìono e. nusÊrucln'o e pnevlsÃo oo cn¡rÉElo=J:=e
con¡perusecÄo nrylruCelRA .,= , 

no pnoru',¡e¡¡ro'
tLEGAL|DApE. APELAçÃO IMPROVI DA'
1. Apelaçäo que se insurge contra cláusulas do Edital que: (i)

estabeleóe a obrigatoriedãde de apresentação do Livro Diá.rio

para a prova da qualificaçäo econômico-financeira; (ii)determina

ä retenção de fatura para os casos de inobservância das

condiçöés de habilitação no curso do contrato; e, (iii) ausência de

previsão de normas de compensação financeira no pagamento'

(..,)
ò, b ro¡tal no 12412014 também foi impugnado por näo trazer

previsäo de critério de compensação financeira em caso de

êventual atraso no pagamento e/ou descontos em caso de

antecipação, conforme ðetermina o art. 40, XlV, ud', da Lei n'

8.666/93.
7, Sabe-se que as regras contidas no Edital vinculam tanto a

Administração quanto as concorrentes. lsso porque, no

entendimeñto da doutrina e da jurisprudência, o Edital, no

procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e .é
instrumento de validade dos atos praticados no curso da

licitação. Desse modo, inegávela importância da clareza de suas

cláusulas e de uma exausliva previsão das situaçöes relevantes

do contrato, como é o caso do pagamento, cuja lei determina a

obrigatoriedade de previsão expressa
8. Nã tocante à coireção monetária em razão do pagamento de

parcelas em atrasó pela Administraçäo, é pacífico o
bntendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

devida independente de expressa previsão contratual nesse

sentido. No entanto, em relação às demais formas de

compensação financeira e eventuais descontos decorrentes de

anteäipaçä-o de pagamento, devem estar expressamente

previsios no ato 
'convocatório e no contrato administrativo

decorrente.

d

eventuais atrasos.

Pelo exposto, deve a lmpugnação ser acolhida para sanar o vício do

item 12 do Edital e da Cláusula Terceira da Minuta do Contrato do Edital (Anexo V), e

passar a prever as regras de pagamento à contratada com a especificação de critérios

t tRFl - Apelação no 0805174-g7.2014.4.05.8100 - 5" Turma - Rel. Manoel de Oliveira Erhardt

- J. 09/08/2015. Grifamos e sublinhamos'

Rt¡¡r 'filrnfitr l:rlrnrciscr.¡ Ft¡¡rlrro dú ${tilrù, 4f 0 - F{ourr ICEF S16$-0-tlil0 - t'uril¡ltûlpR - Ar{rtil
"-" " * "-it¡t iiil ir¡rs"iilçu t www dstflF om;çsff I torrlotôfirdrlûProltl'ç(m
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de compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, sob pena de

violação ao art.40, XlV,'c'e'd'e ao art' 55, lll, da Lei no 8.666/1993'

Às retificações devem seguir a republicação do Edital e

redesignaçäo de data de abertura da sessão. lsso porque é evidente que os licitantes

deverão levar em consideração a existência (e os riscos disso decorrentes) ou não de

previsão contratual de compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos

nos pagamentos, o que certamente afeta a formulação da proposta.

z.g. ¡fvlpoSs¡etl¡olor oe Co¡¡olC¡ONeR (oU neteRt peeÆUeh¡tOs À

COwlpRovRÇÃo oe neoUl¡ruOeOe pReVloÊtrlclÁRll e OR erutneCe oe

cÓP¡A AUTENTICADA DA FOLHA DE PAGAMENTO:

Em terceiro e último lugar, tanto o item 12.2, do Edital, quanto a

Cláusula Terceira, da Minuta do Contrato do Edital (Anexo V), também contêm

ilegalidade, na medida em que é ilegal condicionar o pagamento (ou retê-lo) a

comprovaçäo da regularidade previdenciária e entrega de cópia autenticada da folha de

pagamento, por extrapolar as normas previstas nos arts. 55 e 87 da Lei no 8'666/1993'

Vejam-se as disposições mencionadas:

tt

EDITAL:
"12.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30

(TRINTA) DIAS ápós a emissäo da Nota Fiscal, mediante atesto

àos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,

observadä todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na

conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte

documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via Única, devidamente

atestada pelo gestor do contrato;
U¡ etou"'de Éegularidade relativa aos Tributos Federais e à

Oiu¡¿" Ativa da lJnião, inclusive em relaçäo as contribuiçöes

sociais;
c)Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;

OjProva de Regularidade relativa aFazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

r¡'erwa de Ref,ularidade relativa à Justiça do trabalho (certidão

Ñegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).'

ANEXO V:;õr-Áusul¡ TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do

de

Rubrrca

aP

fll|¡t l¡ft(rìlt Íf{tft(ir$è0 ljcf t(,rfo d(. $ùd¡¿{.4Ttl - llturf I ÉElr 8] 63.Û"010 ' qtrrilibfi/pß - $lß$il
'-ont 
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Na prática, portanto, os pagamentos somente serão efetuados se e

quando a contratada comprovar sua regularidade. Entretanto, é cediço que a situação

de irregularidade previdenciária e de verbas trabalhistas não auloriza a retenção do

pagamento devido pelos serviços executados e bens fornecidos'

por óbvio, a comprovação de regularidade pode e deve ser exigida

para que a contratação seja efetivada. Ainda, a Administração pode exigir, ao longo da

execução do contrato, referida comprovação. Porém, a consequência para eventual

irregularidade da contratada é a aplicação de penalidades ou até mesmo a rescisão do

contrato, näo sendo possível a retençäo de pagamentos por serviços prestados (ou

bens fornecidos) sob essa condição, sob pena de afronta a ilegalidade e de

enriquecimento ilícito da contratante'

Nesse sentido é a jurisprudência do Supenlon TRIBUNAL DE JUSTIçA:

3.'1. O valor global da presente avença é de R$ 

- 

(-), a ser
pago na proporção da execução dos serviços/fornecimento dos

proiutos, segundo as ordens de serviços/ compras, autgrizaçöes

be execução expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidöes Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condiçöes da proposta."

"PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAçÃO DAS

ALEGACÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR'
i¡r-renphÈrAÇÃo DE cLAu su LAS coNrRAruAls. sÚ M ULA

Ñ. os¡sr¡. REVtsÃo. tMPosslBlLlDADE. SUMULA N. 07/srJ.
¡NCIDÊNCIA. CONTRATO ADMINISTRATIVO.
rrJrPosslBlLlDADE DE RETENCÃO 

=DO9 EAGAMENTOS POR

IRREGULARIDADES.
I - ln casu, rever o entendimento do Tribunal de origem' no

sentido de desbloquear a retençäo do pagamento como

contraprestaçäo, demandaria necessário revolvimento de

matériä fáticå, o que é inviável em sede de recurso especial, à

luz do óbice contido na SÚmula n. 05 e 07/STJ.
ll - Na hipótese dos autos, verifico que o acórdão recorrido

adotou entendimento pacificado nesla 9.ote no sentido de

que, apEar da exigência de regularidade fiscal para a
coniratäçao com a Aãministração Pública, não.é possívela

retencão de paqamento de servjços i4 elec.utadog em raz4o

@¡dg,ex¡qê¡ìc¡a. sgu, Pe=na qe

¡n¡stracão e violacão do

Rt.r¡t ït,o¡lftleÍhtrÌ(:¡$co l;:úf¡rrrto Ítú $ùr.llit..l?0 - Ìlütil:! ICEP t'1ö30-{Il0'tìorililt¡t/PR - lllr¡S¡l

+$ti {^11 ) 30 t 4, l l¡rlq l \fr'w'rr' dfi l¡rp'rtrllt,$$m I cütrliltôftildl¡ìtpr$n} fl qin
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princípio da leoalidade, haja vista que tal providência não se

encontra abarcada pelo artigo 87 da Lei 8.666/93'
lll - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea

c, do inciso lll, do art. 105, da Constituição da República, não

merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em

sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula

83/SÏJ.
lV - A Agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão agravada, reiterando apenas as

alegaçöes veiculadas no recurso qnterior.

V --Rgravo regimental improvido."E

o TnlsuNnL DE OONTAS DA uUÃO adota, há vários anos, o mesmo

entendimento, consagrado no Acórdäo no 96412012-Plenário:

"CONSULTA. EXECUÇÃO CONTRATUAL. PAGAMENTO A

FORNECEDORES EM DÉBITO COM O SISTEMA DE

SEGURIDADE SOCIAL QUE CONSTEM DO SISTEMA DE

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES'
CONHECIMENTO. RESPOSTA À CONSULTA.
(...) 3

Administracão.
e/ou trabalhista

Rubrlc a

a9

o

1

devendo, pois, os órgäos/entidad es da Admin stração

Pública Federal providen ciar a advertência da contratada, por

escrito, para que, em Prazo exequlvel, regularize sua situação

fiscal e/ou trabalhista, ou apresente defesa, sob Pena de

rescisão contratual, de execução da garantia para ressarcimento

dos valores e indenizaçöes devidos à Administração (arts. 78, l,
e 80, lll, da Lei 8.666/1993), bem como de aplicação das
penalidades previstas no aft. 87 do mesmo diploma legal;""

A jurisprudência é uníssona. Para comprovar, citam-Se oS seguintes

julgados

"Consulta. Pagamento de serviços prestados a fornecedor
com irregutaridade fiscal. Possibilidade de rescisäo de contrato

ante o delcumprimento de cláusula contratual, sendo g9þ9!4

8 STJ - AgRg NO ARESP 67.2651DF, RCI. MiNiStTA REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA. iutóaðo em 2OtO8;12015, DJe 31t0812015. Grifamos e sublinhamos'
,iiCÜ 

-'Ä;órião n" 9t64t2012-pienário, Rel. Min. WALTON ALENOAR RODRIGUES, julgado em

2510412012. Grifamos e sublinhamos'

ft¡n fc¡ertrl,r*r¡ciscr¡linr¡r,ito¡trEou¿n,.lTt - lr{oucr ltEP 81650"{}ltt - Ctrlílil¡¡t/Fß " Or{i$fl'"-- - -. '-"6fr (*l) ilot:q,'tiluÜf www"d$l$Woia,çorü l ûcnuTlo6¡d$lç,¡ro$ì'0om
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"É possível que seja rescindido contrato em virtude da não

manutençäo-daregularidadefiscalduranteaexecugãodo
contrato. Porém, a administração deve buscar adotar

sempre a providência menos onerosa para si' Nuncq podç
t

Dessa forma, afronta a legalidade a previsão contida no item 12'2, do

Edital, e na Cláusula Terceira, item 3.1, da Minuta do Contrato (Anexo V), no Sentido de

que os pagamentos são condicionados à regularidade previdenciária e entrega de qópia

autenticada da folha d#pagamento. Como se viu, a lei, a jurisprudência e a doutrina são

unânimes em vedar a retenção de pagamentos por eventual irregularidade ocorrida ao

longo do contrato, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração'

Pelo exposto, deve a lmpugnaçäo ser acolhida também para sanar o

vício do Edital e retirar tal condicionamento do pagamento. Às retificaçöes devem seguir

a republicaçäo do Edital- e redesignaçäo de data de abertura da sessão'

3. RESPONSABILIDADE DO AGENTE PI]BLICO:

Caberessaltar,ainda,aresponsabilidadedoAgentepeloato

Administrativo da Licitação. Deve-se observar que quando as formalidades que

deveriam revestir a prática do ato pelo Agente Público são ignoradas ou omitidas'

haverá consumaçäo de crime, conforme previsto nos arts' 337-l e 337-K do Código

Penal. Tais crimes se aperfeiçoam através de conduta que impeça a disputa isonômica

do procedimento licitatório, ou que resultem em flagrante prejuízo ao erário.

4. PEDIDOS:

Por todo o exposto, a licitante DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIçOS

DE tNFoRMÁncA ¡NDUSTRIAL LTDA. em respeito aos princípios e regras

norteadores das licitações, requer:

1o TCE/PR - Acórdäo no 21612013-Pleno, Rel' Cons' IVAN LELIS BONILHA, julgado em

1 4 tO2l2O1 3. G rifa mos e subli nha mos'

'1 TCE/PR - Acórdão no 1356/2008-Pleno, Rel

GUIMARÃES . Grifamos e sublinhamos.

Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO

Hil¡t.f cfrorltf l fiwr(:tscÞ l:{.r!r.}r!í1 {tr. lj{)l.t¿il"4f0 - t{arrt:l lcEF $163û-Ol0'Ë.tjr¡rittÍ/pn 'ftlßfiil
""" '' """'*rrx("ìlJl¡ol,t,t:lçflf wtvgr,dût¡lprrlm,rt$r'l lDerrl¡¡1ôiliJdülafr$nt.çfJl!ì

Página 14 de 15



i,r]l i tr.;-lc 1ì | t ;l trlirlrr t i¡:s ¡ ta I ;rr lvli;ltil ri,larJ t ÞATAP

a) a imediata suspensão, até o julgamento desta impugnação,

abertura programada para o dia 1511212021, às 09:00 horas'

b) o julgamento de procedência desta impugnação com a republicação

do Edital e redesignação da data de abertura, nos termos expostos ao

longo desta peça, contendo as seguintes alteraçöes:

i. Retificar o Edital, a fim de que sejam sanadas as omissões do

instrumento convocatório, em especial quanto à ausência de

especificação técnica e financeira do "item 7 - Fornecimento de

Botoeira Semafórica para Pedestre" e a ausência de especificação

financeira do "item 6 - Fornecimento de Controlador Semafórico digital

de 6 fases";

ii. lncluir regras de pagamento à contratada com a especificação de

critérios de correção monetária e juros por eventuais atrasos tanto no

Edital quanto na Minuta Contratual (Anexo V);

iii. Retificar a redação do item 12.2, do Edital, e na Cláusula Terceira,

item 3.1, da Minuta do contrato (Anexo V), visto que condiciona o

pagamento à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária,

consistindo em hipótese ilegal nos termos do arts. 55 e 87 da Lei no

8.666/1993;

c) o encaminhamento desta lmpugnaçäo à superior lnstância

Administrativa competente, caso sejam mantidas as condições atuais

do instrumento convocatório, o que näo deve ocorrer.

Por fim, informa-se que, caso mantidas as ilegalidades apontadas, a

presente impugnaçäo será encaminhada ao conhecimento do Ministério Público' do

Tribunal de Contas, da imprensa local, na forma prevista do art' 113, S 1o, da Lei no

8.666/1993, sendo tomadas as medidas judiciais cabíveis'

t,
Ru brlc a

c ape

Nestes termos, aguarda deferimento'

Curitiba (PR)para Caucaia (CE), 09 de d de 2021

JACQUELI . FELISB¡NO

Re nte Legal

CPF no 659.272.819'15

Ril¡ì t{arefilQ l:r{rn$isco l:erl$io d(l
rËti {.t1) 3tl! 4' x t$fl [

g¡1¡1¡.¡r {'f f) - Ì'{ouer l CEI¡ 016$t"{}10 - Burilibe/Pn - ÐroÛ1l
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DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
DE INFORN{ÁTICA INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ/IIF N.' 80.590.045/000 1-00

QUADRAGESITU¡, SEXTA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
INDUSTRIAL LTDA., com sede e foro em Curitiba - PR, na Rua Tenente Francisco

Ferreira de Souza, n.470, bairo Hauer, CEP 81.630-010, com contrato social registrado

na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n." 41202071468 em 30/08/1988, e última

alteração em l5l}Bl2018 sob o n.o 20183189515, inscrita no CNPJ/MF sob o n'o

80,590.045/0001-00, neste ato representada por seus sócios administradores SIMARA
PREVIDI OLANDOSKI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

psicóloga, residente e domiciliada em Curitiba - PR, na Avenida Silva Jardim, n.o 2.132,

apto. 81, bairro Rebouças, CEP 80.250-200, portadora da Cédula de Identidade RG n.o

664.lg7lPR e inscrita no CPF/MF sob o n.' 429.140.359-34; ALBERTO MAUAD

ABUJAMRA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Curitiba

-PR, na Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, n.o 1.861, apto. 1.401, bairro Mossunguê,

CEP 81.200-100, portador da Cédula de Identidade RG n.' 835.279-8/PR e inscrito no

CPF/tr4F n." 354.025.559-15; por unanimidade de votos de seus sócios administradores,

promover a Quadragésima Sexta alteração do Contrato Social da Sociedade, de acordo com

as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - CRIAÇÃO DE NOVAS FILIAIS

1.1 Criam-se duas novas filiais, sendo uma com sede na Cidade do Florianópolis - SC,

localizada na Rodovia Francisco Magno Vieira, n.o 946, bairro Rio Tavares,

Florianópolis - SC, CEP 88.063-700-030; e outra com sede na Cidade de Porto

Velho - RO, localizada na Avenida Guanabara, n.o 1.807, bairro São Cristóvão,

cEP 76.804-031.

t.2 Em razáo da presente alteraçáo, a Cláusula Segunda do Contrato Social passa a

vigorar com a seguinte redação:

"cLÁusIlLA ÿEGUNDA - SEDE: A sociedade tem sede e foro na cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, n' 470,

Bairro Hauer, CEP 81.630-010.

Parágrøfo Primeiro - Abertura de Fitiøis: E facuttada a sociedade a qualquer

tempo, ao arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrarfiliais

e escritórios em qualquer parte do tercitório nacional, atribuindo-lhes capital

autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria.

Pørágrafo Segundo - Fitíaìs: A sociedade possui 5 (cinco) filiais: Fìlíal n" I) Com

sede na Cidade de São Luís - Marønhão, Rua do Aririzal, n.o 02, baito Cohama,

Rubnca

ap
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DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁUC,I INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ/MF N.' 80.590.045/0001-00

QUADRAGÉSWIA SEXTA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

"Cornercial Aririzal Center", loja n." 09, CEP 65067-197; Fílíal n.o 2) com sede

na Cidade de Goiânia - Goiás, na Rua 14, n.o 223, Quadra C-l6, Lote 12/l5, Sala

n.o 1407, condomínio 8s 01, bairuo Jardim Goiás, cEP 74.805-480; Filíal n." 3)

com sede na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida Londres, n'o 386, bairro

Bonsucesso, CEP 21041-030; Fítíøl n.o 4) com sede na Cidade de Florianópolis -
SC, na Rodovia Francisco Magno Vieira, n.'946, bairro Rio Tavares, CEP 88.063-

700; e Fìlíal n," 5) com sede na Cidade de Porto Velho - RO, na Avenida

Guanabara, n.o L807, bairro São Cristóvão, CEP 76.804-031."

Diante das deliberações supra, os sócios decidem consolidar o Contrato Social, o qual

passará a vigorar com a seguinte redação:

coNsoLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

INDUSTRIAL LTDA.

DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

INDUSTRIAL LTDA., com sede e foro na Cidade de Curitiba, Estado Patanâ, na Rua

Tenente Francisco Ferreira de Souza, n,470, bairro Hauer, CEP 81.630-010, com contrato

social registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n.'41202071468 em 30/08/1988,

e última alteração em 1510812018 sob o n." 20183189515, inscrita no CNPJA4F sob o n.o

80.590.045/0001-00, neste ato representada por seus sócios administradores SIMAI{A

PREVIDI OLANDOSKI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

psicóloga, residente e domiciliada em Curitiba - PR, na Avenida Silva Jardim, n'o 2'132,

ápto. 81, bairro Rebouças, CEP 80.250-200, portadoru da Cédula de Identidade RG n."

6t64.l97lPL e inscrita no CPFA4F sob o n.' 429'140.359-34 e ALBERTO MAUAD

ABUJAMRA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Curitiba

-PR, naRua Pedro Viriato Parigot de Souza, n.o 1'861, apto' 1.401, bairro Mossunguê,

CEp 81.200-100, portador da Cédula de Identidade RG n.'835.279-8/PR e inscrito no

CPF/I4F n: 354.025.559-15; RESOLVEM, por unanimidade de votos de seus sócios

administradores, consolidar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com as cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAçÃO SOCIAL E INÍCIO DAS

ATIVIDADES: A sociedade denomina-se DATAPROM EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA., tendo iniciado suas

atividades em 30 de agosto de 1988.

tã 4
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CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE: A sociedade tem sede e foro na Cidade de Curitiba,

Estado do Paraná, na Rua Tenente Francisco Ferreira de Seuza, n, 470, Bairro Hauer, CEP

81.630-010.

Parágrafo Primeiro - Abertura de Fitiais: É facultada a sociedade a qualquer tempo, ao

arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou enceffar fîliais e escritórios em

qualquer parte do território nacional, atribuindoJhes capital autônomo, se necessário,

observada a legislação vigente sobre a matéria.

Parágrafo Segundo - Filiais: A sociedade possui 5 (ciàco) l"tliais: Filial n.o 1) Com sede

na Cidade de São Luís - Maranhão, Rua do Aririzal, n.o 02, bairro Cohama, "Comercial

Aririzal Center", loja n.o 09, CEP 65067-197 inscrita no CNPJ sob no 80.590.045/0005-

26, comregistro NIRE na JUCEG sob no 52900964084; Filial n.o 2) Com sede na Cidade

de Goiânia - Goiás, na Rua 14, n.o 223, Quadra C-16, L'ote l2ll5, Sala n." 1407,

Condomínio QS 01, bairro Jardim Goiás, CEP 74.805-480, inscrita no CNPJ sob no

50.590.045/0008-79, com registro NIRE na JUCEMA sob n' 2Ì1900188798; FilÍal n." 3)

Com sede na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida Londres, n.o 386, baino

Bonsucesso, CEP 21041-030, inscrita no CNPJ sob no 80.590.0,+5/0009-50, com registro

NIRE na FUCERJA sob n" 33.9.0149841-3; Filial n." 4) C,om sede na Cidade de

Florianópolis - SC, na Rodovia Francisco Magno Vieira, n! 946, bairro Rio Tavares, CEP

88.063-700; e Filiat n." 5) Com sede na Cidade de Porto VeÑho - RO, na Avenida

Guanabara, n.o 1.807, bairro São Cristóvão, CEP 76.804'031."

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A socied4de tenr por objeto social as

seguintes atividades:

Reprodução de som em qualquer suporte (CNAE 1830-0/01);

Reprodução de vídeo em qualquer suporte (CNAE 1830-0 /02);

Reprodução de software em qualquer suporte (CNAE.183C)-0l03);

Fabricação de componentes eletrônicos (CNAE 26 I 0-8/00)t;

Fabricação de equipamentos de informática (CNAE 2621-3100);

Fabricação de periféricos para equipamentos de infor,mát ica (CNAE 2622-

1/00);

Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação,1reças e acessórios

(CNAE 2631-t/00);
Fabricação de aparelhos telefônicos e de equipamentos de conqutticação, peças

e acessórios (CNAE 2632-9100):
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Fabricação de aparelhos de recepção, reproduçäo, gtavação e amplificação de

áudio e vídeo (CNAE 2640-0/00);

Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle (CNAE

2651-5100):

Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios

(CNAE 2670-U02);
Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme (CNAE 2790-2102);

Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos (CNAE 2790-2/99);

Fabricação de máquinas, equipamentos, peças e acessórios de uso geral (CNAE

2829-U99);
Fabricação de letras, leheiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

(CNAE 3299-0/03);

Fabricação de painéis e letreiros luminosos (CNAE 3299-0104);

Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e

controle (CNAE 33 LZ-l I 02);

Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (CNAE

3312-U04);
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos (CNAE

3313-9199);

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral (CNAE

33r4-7110);
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-0/00);

Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de

energia elétrica (CNAE 3 5 Il -5 102);

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (CNAE 42ll-1102);

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8100);

Construção de estações e redes de telecomunicações (CNAE 4221-9104);

Manutenção de estações e redes de telecomunicações (CNAE 4221-9105);

Montagem de estruturas metálicas (CNAE 4292-8101);

Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321'5100);

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (CNAE 4322'3/03);

Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e

lacustre (CNAE 4329-1 102);

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos (CNAE a329'1104);

Obras de tundações (CNAE 4391-6100);

Administração de obras (CNAE 4399-ll0l);
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos



DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
DE INFoRMÁUC,I INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ/MF N." 80.590.045/0001-00

eUADRAGÉ srua snxrA ar,rnnaçÃo
E coNsolmaÇÃo Do coNTRATo socIAL

Página 5 de 14

Página 5 de 13 de

Rubnca

aP

automotores (CNAE 4520 -0 I 07 );
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,

embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1100);

Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em

produtos (CNAE 4618-4199);

Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 4651-6101);

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e

peças (CNAE 4665-6100);

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos; partes e peças (CNAE 4669-

9tee);
Comércio atacadista de material elétrico (CNAE 4673-7100);

Comércio atacadista especializado de materiais de construção (CNAE 4679-

6t0$;
Comércio varejista de material elétrico e material de construção (CNAE 4742-

3/00 e CNAE 4744-0105):

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática (CNAE 47 5 I -2101);

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

(CNAE 4752-Uoo);
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-

móveis (CNAE 52ll-7 199);

Atividades auxiliares dos transportes terestres (CNAE 5229'0199);

Administração da infraestrutura portuaria (CNAE 523 l'l I 0\;
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e

campos de aterrissagem (CNAE 5240-1199)

Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT (CNAE 6110-

8t02);
Serviços de comunicação multimídia - SCM (CNAE 6110-8/03);

Provedores de acesso às redes de comunicações (CNAE 6190-6101);

Provedores de voz sobre protocolo internet - voIP (CNAE 6190-6102);

Atividades cle telecomunicações (6190-6199);

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 6201-

s/01);
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâveis

(CNAE 6202-3t00);
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis (CNAE 6203 -l I 00);

Consultoria em tecnologia da informação (CNAE 6204-0/00);
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- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolo gia da informação

(CNAE 6209-t/00);
- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na intemet (CNAE 6311-9/00);

- Serviços de engenharia (CNAE 7lI2-0100);
- Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (CNAE

71t9-7103);
- Testes e análises técnicas (CNAE 7120'l/00);
- Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador

(CNAE 7739-0/9e);
- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (CNAE

8020-0/01);

- serviços de operação de radares para órgãos públicos (CNAE 8299-7199);

- Treinamento em informática (CNAE 8599-6103);

- Reparação e manutenção de computadores e de equiparnentos periféricos

(CNAE e5l1-8/00);
- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (CNAE 951'2-

6/00);
- Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda (CNAE

9609-2104).

- Fabricação de aparelhos ou equipamentos mecânicos ou eletro-mecânicos para

sinalização ou segurança em ferovias (CNAE 3032-6100);

- Serviços de consultoria em sistemas de segurança (CNAE 7490-1199);

CLÁUSULA eUARTA - pRAzo DE DURAçÃo: o prazo de duração da sociedade é

indeterminado.

CLÁUSULA eUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social subscrito e integralizado,

que é de RS 18.600.000,00 (dezoito milhões e seiscentos mil reais), dividido em 12.400.000

(doze milhões e quatrocentas mit) cotas, no valor de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos)

cada uma, está assim dishibuído entre os sócios:

PorcentaqemCotasCapital R$Sócios
50,00%6.200.0009.300.000,00Simara Previdi Olandoski
50,00%6.200.0009.300.000,00Alberto Mauad Abuiamra
100 o/o12.400.00018.600.000,00Totais
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CLÁUSULA SEXTA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: A

responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas e não respondem

subsidiariamente pelas obrigações sociais (art. 1052 clc art. 997, VII da Lei no

10.40612002). A responsabilidade dos sócios é regida de conformidade com o capítulo da

sociedade limitada disposto pela lei n' 10.40612002, e na omissão deste capítulo,

supletivamente pelas norrnas da lei no 6.404/76.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇOES: A AdMiNiStTAçãO dA

sociedade caberâaos dois sócios administradores, Sr. ALBERTO MAUAD ABUJAMRA

e Sra. SIMARA PREVIDI OLANDOSKI, repartidas, contudo, as competências de cada

um, conforme segue:

Parágrafo Primeiro - A gestão comercial da empresa caberát única e exclusivamente ao

Sr. ALBERTO MAUAD ABUJAMRA, notadamente os projetos de negócios, termos ou

acordos, contratos, compromissos comerciais, convênios, a associação ou parceria com

outras empresas, instrumentos de compromisso ou constituição de consórcios e/ou

sociedades com propósito específico, contratação de representantes comerciais e/ou

executivos de negócios, entre outras atividades inerentes à áttea comercial da sociedade,

com poderes, nesta seara, para representação ativa e passiva da sociedade de forma

individual, até o limire de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), respondendo por

perdas e danos perante a sociedade nos casos de omissão elourealização de operações em

desacordo com o melhor interesse da sociedade'

Parágrafo Segundo -Caberâa Sra. SIMARA PREVIDI OLANDOSKI, em conjunto com

o Sr. ALBERTO MAUAD ABUJAMRA, aprâticade atos de gestão da sociedade, podendo

assinar em conjunto ou isoladamente, os cheques e instrumentos bancarios (cujo valor não

ultrapasse R$ 5.000,00 [cinco mil reais]), formulários de abertura ou encenamento de

contas, documentos referentes à contratação ou demissão de funcionários, bem como

outros documentos da sociedade que não tenham cunho exclusivamente comercial.

parâgrtfoTerceiro -Caberâa Sra. SIMARA PREVIDI OLANDOSKI, em conjunto com

o Sr. ALBERTO MAUAD ABUJAMRA, a priúica de atos de gestão da sociedade,

assinando sempre conjuntamente, os cheques e instrumentos bancários em valores

superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como a conttatação de créditos ou dívidas

e a alienaçáo de bens ou ativos da sociedade, independentemente do valor.

parágrafo Quarto - Os projetos de negócios, termos ou acordos, contratos, compromissos

comeiciais, convênios, a associação ou parceria com outras empresas, instrumentos de
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compromisso ou constituição de consórcios e/ou sociedades com propósito específico, que

envolvam valores superiores à R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), serão objeto

de deliberação prévia dos sócios, em reunião marcada para este fim, da qual scrá lavada a

respectiva ata.lJmavez decidido o assunto, os documentos oriundos do mesnio, se tiverem

cunho exclusivamente comercial, serão assinados isoladamente pelo sócio ALBERTO

MAUAD ABUJAMRA, sem prejuízo da responsabilidade interna da sóc,ia SIMARA

PREVIDI OLANDOSKI perante a sociedade e perante o outro sócio.

Parágrafo Quinto - A realização da assembleia prevista no Paútgrafo Quarto será

dispensada nos casos em que os documentos oriundos das questões envoh'endo valores

superiores a R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) sejam assinados por'pelo menos

02 (dois) administradores, detentores de pelo menos 51% (cinquenta e um por cento). do

capital social.

Parágrafo Sexto -No caso de impasses entre os sócios relacionados às questões indicadas

no Parágrafo Quarto, a decisão final ficarâ a encargo do sócio ALBERTO MAUAD

ABUJAMRA, responsável pela gestão comercial da sociedade' :;

Parágrafo Sétimo - Ao administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de suas

funções, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes, constituir por instrumento

público um procurador para lhe substituir por prazo náo superior a 01 (ur.n) ano e conl

poderes específicos.

Parágrafo Oitavo - Ambos os sócios ficam autorizados ao uso do nome empresarial e

estão dispensados de caução, bem como investidos dos mais amplos e gerais poderes,

podendo representar a sociedade em juízo ou fora dele, nas relações com. terceiros, nas

repartições públicas e autarquias, podendo assinar, em conformidade com as disposições

deste Contrato Social, todos os documentos necessários à gestão da sociedade, podendo

inclusive nomear procuradores desta, por instrumento público ou particular, desde que

firmado com prazo determinado e poderes específicos'

Parágrafo Nono - Responderá por perdas e danos perante a sooiedade o administrador

que se omitir o¡ rcalizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em

desacordo com o que foi previamente aprovado pela sociedade'

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO DE USO DE DENOMINAÇÃO SOCIAL:

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários pataptárticados atos de

r,î4

Rubnca

ap



Página 9 de

DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTTCI INDUSTRIAL ITDA.

CNPJ/MF N." 80.590.045/0001-00

QUADRAGÉSru,I SEXTA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAçA O DO CONTRATO SOCIAL

gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou

emprego da denominação social em negócios ou transações estranhas aos objetivos sociais'

CLÁUSULA NONA _ REUNIOES E DELIBERAÇOES SOCIAIS: AS dCIibETAçõES

sociais serão tomadas em reuniões de sócios, que serão presididas e secretariadas por um

dos sócios presentes, quelawarâAta de Reunião circunstanciada, em que serão registrados

os principais fatos e assuntos tratados, que será levada posteriormente à registro em órgão

competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de Ata.

Parágrafo Primeiro - A convoc ação pua a reunião de sócios se dará por escrito, com

obtenção individual da ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio

de convocação, conforme o $6o, do artigo 1.072, da Lei n' 10.40612002.

Parágrafo Segundo - A reunião dos sócios instala-se com a presença de ambos os sócios.

Na ausência de um destes, a reunião ficará automaticamente prorrogada para o 5" dia útil

subsequente ou para outra data posterior que venha a ser combinada entre os sócios por

escrito. O sócio ausente à reunião poderá, no entanto, fazer-se representar conforme o

disposto no parágrafo sétimo da cláusula sétima, outorgando poderes ao representante paru

deliberar sobre os assuntos colocados em pauta.

Parágrafo Terceiro - Fica dispensada a reunião, quando todos os sócios decidirem por

escrito sobre as matérias objeto de deliberação, consubstanciando o decidido em ata,pata

o devido registro no órgão competente, nos termos do $3o, do art' 1.072,e $2o, do art' 1075,

ambos da Lei n' 10.40612002.

parágrafo Quarto - A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei,

ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo

com o artigo 1.078 da Lei no 10.40612002 e extraordinariamente sempre que os interesses

sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes

e decidirem por escrito acerca da maténa em pauta.

Parágrafo Quinto - Nas reuniões, conforme previsto no art. L.074, $lo, da Lei no

L0.40612002, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador

devidamente constituído, ficando sob os cuidados da sociedade o respectivo documento'

parágrafo Sexto - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias,

ressalvado o dispositivo no parágrafo terceiro da presente cláusula:

27/
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1. Em reuniões ordinanas:

a. Aprovação das contas da administração;

b. Designação dos administradores, quando feita em ato separado;

c. Qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

2. Em reuniões extraordinárias :

a, Destituição dos administradores;

b. Modificação do contrato social;

c. Incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado

de liquidação;
d. Nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

e. Pedido de recuperaçãojudicial;
f. Demais assuntos constantes da ordem do dia'

CLÁUSULA DÉCIMA _ RETIRADAS DE PRÓ.LABOR.E: PEIO EXETCíCiO dA

administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes, ficando sob a liberalidade dos sócios

a fixação do valor e data de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO: O

exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 3l de dezembro e ao término

de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,

elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente.

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá aprovar em reunião dos sócios, devidamente

convocada, a respeito da distribuição dos resultados, que será proporcional aos percentuais

de participação do quadro societário.

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade attorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da

Lei 10.40612002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE coTAS: As cotas da sociedade são

indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de

preferência de acordo com a participação que possuir, para os sócios que queiram adquiri-

Rubnc
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Parágrafo Único - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos

demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias a sua

intenção de não mais continuar na sociedade e o valor que pretende receber pela sua

participação. Não exercido o direito de preferência neste prazo, as cotas poderão ser

livremente negociadas com terceiros.

CLÁUSUL,A, DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DE SÓCIO: O fAIECiMENtO,

falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolução da

sociedade, que permanecerá com seu(s) sócios(s) remanescente(s), Restando um único

sócio, tomar-se-á as providências para, em 180 (cento e oitenta) dias, a contar do

falecimento, falência ou retirada, seja recomposto o número mínimo de dois sócios, com a

admissão de um ou mais novos cotistas (art, 1033, inciso IV, do Código Civil).

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de falecimento do sócio(a), observado o respectivo

quinhão fixado em partilha judicial, os herdeiros poderão assumir a titularidade das cotas

ou optar pela apuração de haveres e, neste caso, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s),

juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato

levantamento do Balanço Patrimonial e Demonsftação do Resultado do Período para fins

de apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das cotas que possuía na

sociedade, devendo o pagamento devido ao(s) herdeiro(s) do(a) sócio(a) falecido(a) ser

efetuado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da conclusão da apuração dos

haveres que deverá ocorïer no prazo máximo de 6 (seis) meses tendo por base a data do dia

anterior ao do falecimento.

parágrafo Segundo - Caso os herdeiros(as) decidirem assumir a titularidade das cotas

deverão designar um dos herdeiros(as) ou representante legal paru a continuaçáo da

sociedade. O(a) herdeiro(a) ou representante legal designado pelos herdeiros(as) deverá ser

aprovado pelos sócios remanescentes. Caso o mesmo não seja aprovado os herdeiros(as)

deverão designar um(a) outro(a) herdeiro(a) ou representante legal repetindo-se este

procedimento até o rncsmo seja aceito.

6LÁUSULA DÉCIMA QUARTA DISSOLUçÃO E LIQUIDAÇÃO DA

SOCIEDADE - A sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-cotistas,

para este fim convocados, respeitado o quórum deliberativo previsto no parágrafo sétimo,

da Cláusula nona.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÄ - CASOS OMISSOS: De conformidade como o que

dispõe o artigo 1.053, Parágrafo Único, do Código Civil - Lei 10.406/2002, observar-se-

ão na omissão deste contrato e do capítulo das sociedades limitadas do diploma legal

nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicáxel

supletivamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DESIMPEDIMENTO: Os sócios e administradores

declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham impedidos de exercer a

atividade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos

do art. 1.011, $ 1o, da Lei LO.406l2}02,bem como, não se acham incursos na proibição de

arquivamento previsto na Lei n'8.934194.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CLÁUSULA COMPROMISSÓrua' PaTa A

resolução de impasses entre os sócios (incluídos aqui quaisquer impasses relacionados à

gestão da sociedade e estratégias comerciais) ou deles contra a sociedade, fundada em

existência, adrninistração ou neste instrumento, que não sejam dirimidas amigavelmente,

deverão ser resolvidas de forma definitiva por meio de Arbitragem, de acordo com os

termos do Regulamento de Arbitragem e Mediação da Càmara de Conciliação, Mediação

e Arbitragem daCãmarade Arbitragem e Mediação da Federação das Indústrias do Estado

do Paraná (CAMFIEP), sob administração desta mesma Cãmara'

parágrafo Primeiro - O Tribunal Arbitral será constituído de 03 (três) árbitros, cabendo

a cadauma das partes a escolha de um árbitro. Os arbitros indicados pelas partes deverão

escolher em conjunto o terceiro árbitro, a quem cabeút a Presidência do Tribunal Arbitral.

Caso não se chegue a um acordo quanto à escolha do terceiro árbitro, este será escolhido

na forma do Regulamento.

Parágrafo Segundo - A Arbitragem será sediada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

local em que também deverá ser prolatada a Sentença Arbitral.

Parágrafo Terceiro - Aplicar-s e-â ao processo arbihal o previsto no Regulamento de

Arbitragem e Mediação da CAMFIEP e na Lei Federal n.o 9.307/1996, constituindo a

sentença título executivo vinculante entre as partes.

Parágrafo Quarto - As partes deverão manter confidencialidade e se comprometem a não

diwlgar (e a não permitir a divulgação de) toda e qualquer informação ou documento

referente à Arbitragem (incluindo informações sobre a sua existência), com exceção dos

casos em que: (a) o dever de divulgar tais informações decorrer da Lei; b) a revelação de
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tais informações for apresentada a uma Autoridade Estatal; c) a divulgação de tais

informações for necessáriapara a execução judicial das decisões proferidas pelo Tribunal

Arbitral; ou ainda (d) tais informações se tornarem públicas por qualquer outro meio não

relacionado à violação da obrigação de confidencialidade ora prevista. Toda e qualquer

controvérsia relacionada à obrigação de manter sigilo, incluindo a condenação pelos danos

oriundos de sua quebra, será resolvida pelo Tribunal Arbitral, de forma final e vinculante.

Parágrafo Quinto - As partes aderem ao procedimento previsto no Regulamento de

Arbitragem e Mediação da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CAMFIEP,

para quaisquer medidas urgentes que sejam necessárias.

Parígrafo Sexto - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,

para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da Sentença Arbitral.

A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser comunicada de

imediato à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da CAMFIEP, e ao Tribunal

Arbitral, caso já constituído, e não implic arâ nem deverá ser interpretada como renúncia à

Arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficâcia da presente Cláusula Arbitral.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Quadragésima
Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social da sociedade, em uma única via.

Curitiba - PR, 26 de agosto de 2021.

Rubnc a
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SIMARA PREVIDI OLANDOSKI
Sócia-Administradora

ALBERTO MAUAD ABUJAMRA
Sócio-Administrador
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PROCURAçÄO BÄSTANTE
DATAPROM ESUIPAMENTOS E
INFONANruCA INDUSTRAL LTDA,
AB;A.IXO:

ubnca

S,lAlIlBlAlM quantos, este Público Instrumento oP

Procuraçã<l bastante virem que, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, (29l09/202t), neste Municþio e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, perante este ServiÇo Notarial, compareceu, Çomo Outorgantet DATAPROM
ËQUIPAMENTOS F , SERWÇOS nF .TNFORMATICA _,TNDITSTRI t* LTDA.
socieclade enpresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob no 80.590.045i0001-00, com

scde à rua Tenente Francisco Feneira de Souza, 470, Flauer. Curitiba/PR; neste ato

atr¿rvés de seu SócÌo Administrador: ALBERTO MAAAD A,ßUJAMM, brasileiro,
nascido em 05/1111954, divorciado, QUê declarou convíver em união es{ável, filho de

Alberto Abujamra o Jacira Mauad Abujamra, engenheiro civil, portador da Cddula de
Identidade RG. no 835.219-8-SË,SP/PR, inscrito no CPFIN,{F sob no 354.025.559-15, e por
sua Sócia Administradora: SIMARA PREVIDI OLANDOSKL brasileira, nascida enr

l4l05tlt947, casada, filha ds Nilo Previdi e Magdalena Previdi, psicóloga, portadora da

Cédula de ldentidade RG. no 664.197-SSP/PR, inscrita no CPF/þIF sob no

429.140.359-34, arnbos com o endereço profissional à rua Tenente Francisco Ferreira de

Souza, 494,Hauer, CuritibalPR; conforme seus atos constitutivos e certidão simplificada
expedida em data de 2010912021, devidamente arquivados nesta Notas sob no 236, às

folhas 207/227, do livro 229-CS, às folhas 2651275, do livro 259-CS, e às t'olhas

I941I97, da pasta arquivo 272-CS; os presentes identificados, por rnirn,4l¿sxø,nder de
Souza Soyã,o, Escreuenten confome documentos de identif,icação apresentados, cuja
capacidade recotrheço, do que dou fe. E aí, pela Outorgante, por meio de seus sócios
adrninistradores, rne foi dito que nomeia e constitui sua bastante Procuradora:
JACOAELINE MARA FFr rcBINO. brasileira, divorciada, que declarou conviver em
união estável, administradora de empresas, portadora da Cédula de ldentidade RG. no

3.349.072-0-SESP/PR e ínscrita no CPFA{F sob no 659.272.819-15, residente s

domicíliada à rua Professor Pedro Víriato Farigot de Souza, 1861, apartamento 1401,

Mossunguê, Curitiba/PR; à qual confere poderes para repfesentar os interesses da

Outorgante no foro em geral, ern todos os atos que se fizerem necessários ou
convenientcs para administração da mesma, especialmente na assinatura e prática de

todos e quaisquer atos que lhe sqiam cabíveis por disposição legal, bem como nos limites
dos poderes conferidos pelos respectivos aontratos sociais, podendo representar a

eêm r conSu nå
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Mônlca Marla Gulmaråes de Macedo Dalla Vecchla
TITULAR

Av, Mal. Fforiano Peixoto, 8155' Boquelrão, Curltiba - PR
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sociedade em juízo ou tora dele, perante terceiros particulares e quaisquer

podendo ainda, represenlá-lajunto às repartições públicas federais, estaduais,

autárquicas e sociedades de economia mista, ern quaisquer um de ser¡s órgãos,

representå-la perante tcldas e quaisquer ìnstituições financeiras, podendo, pafa
abrir, enoerrar e movimentar contas, receber e passar recibo, assinar contratos bancários
ern geral, inclusive derivativos, emitir, endossaç aceitar, descontar e caucionar quaisquer

títulos de créditos, realizar e resgatar aplicações financeiras, bem como prestar garentias

reais e fidejussórias; podendo ainda, participar de concorrências públicas" nas

modalidades presenciais e eletrônicas, em todas as suas rnodalidades, ínclusive pregões,

licitações e tomada de preços, firrmular ofertas e lances de preços, negocíar preços,

assinar proposta de preços e técnica, fazer e assinar declarações e relações em geral, visår
documentos, efetuar e levantar caução, direfamente com pregoeiro, produzir e apresentar

documentos, interposição de recursos e outros procedimentos cabíveis, firmar recibos,
guias, tennos, declarações, requerimentos, folhas ou livros; efetuar recadastramento,

podenclo juntar, apresentar e retirar documentos, pagar taxas, requerer, recorrer:

concorclar, acordar, assi¡rar Iivros, termos. declarações, preencher requerimentos e assinar

quaisquer documentos que se fizerem necess¿írios; e praticar, finalmente, todos os demais

atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

I?,pdendo sHbstabelecer. A Outorgante declara, através de seus sócios

administradores, ter sido alertada da responsabilidade civil e criminal pelos

elementos declar¿tórios e da autenticidade dos documentos fornecidos por ela,
constantes neste iustrumentoo e que após a sua assinatura, são inalteráveis,
isentando esta serventia dç todas as responsabilidades decorrentes, Pelas

Outorgantes, através de seus sócios administradores, foi-me dito, ainda, Qüe a presente

outorga tem valiclade até a data de ?111212822. expirando, então, a sua validade. BEla
Outorgante. tne foi dito ainda. através de seus sócios administradores" qlts a ora
procutadora constitufda. está isenta de orestagão de contas. dos atos por ela piaticâdos

com fi.rlcro na presente oqtefga. Pela Outorgante, me foÍ ditoo através de seus sócios

administradores, finalmente, que aceita esta procuração ern todos os seus termos, tal qual

se acha redigida, Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente

pr:ocuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, não

havendo a necessidade da presença de testemunhas instrumentáriaso conforme faculta o

artigo 676 do Código de Normas da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado clo

Paraná. Protr¡c<llado sob n" 0007827 ern data de 29/09202t, às 12:56 horas. Ëu, (a.),

Alesxander dE Souza Sayäo, Escrevçnto, Qllg a esorevi. Eu, (a.), Mauricio Scolaro,

tê em
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MÖnica Maria Guimarães de Macedo Dalla Vecchla
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em tudo com o original, ao qual

Alesxander de Souza Sayão,

fé e assino un público e raso.
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